
 

 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MARMITEX 

 

 
CONTRATO Nº 046/2025 PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 003/2025 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 23/2025 

 
O MUNICIPIO DE TESOURO-MT, com sede a Avenida Humberto marcilio n.º 173, Bairro 

Centro, em Tesouro, Estado de Mato Grosso, inscrito no CNPJ sob nº 03.543.303/0001-49, 

doravante denominado CONTRATADO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,o 

Srº., João Isaack Moreira Castelo Branco, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 

12553182 SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o nº 006.699.691/09, residente e domiciliado nesta 

cidade de Tesouro-MT, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2025, TIPO 

MENOR PREÇO POR ITEM, devidamente homologada pela autoridade administrativa, conforme 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 2 3 / 2 0 2 5 ,  RESOLVE registrar  os  preços  da  

empresa Restaurante e Marmitaria Souza, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 35.507.566/0001-99, com sede a  Rua Antônio de Castro e Silva, 

nº 270 na cidade de Tesouro- MT, CEP: 78.775-000,   representada   neste   ato   por   

seu   Proprietário, ALINEIA DE SOUZA SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 970.847.601-30 e 

portador da cédula  de  identidade  RG  n° 970.847.601-30,  residente  e  domiciliado  

à Rua Antônio de Castro e Silva, nº 270, na cidade de Tesouro- MT,  CEP: 78.775-000, doravante 

denominado CONTRATADO, anteriormente, atendendo as condições previstas no instrumento 

convocatório e as constantes deste contrato, sujeitando-se as partes às normas constantes das 

Lei nº 14.133/2021 e alterações, do Decreto Municipal nº 192 de 31 de janeiro de 2024, e 

demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1. A presente licitação tem por objeto aquisição de serviços de fornecimento de refeições 

(marmitex), para diversas Secretarias Municipais, deste Município, conforme especificações 

constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA do Edital do Pregão Presencial nº 023/2025 

e descrição abaixo: 
 

 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor 

Unit. R$ 

Valor 

Global R$ 

 
01 

 
21.000 

 
01 

 
Aquisição de serviços de fornecimento de  refeições 

(marmitex), para diversas secretarias municipais, 
conforme especificados no anexo I – Termo de 

Referência/Especificações do objeto, parte integrante do 
presente edital. 

 
28,00 

 

588.000,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO CONTRATO 
 

2.1. O presente contrato terá a validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogada por igual período desde comprovada a vantajosidade dos preços 

registrados, conforme art. 84, da Lei Federal 14.133/2021. 

2.2. Nos termos do art. 84, da Lei Federal 14.133/2021, a existência de preços registrados 

implicará em compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 

Administração a contratar. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
 



 

3.1. O preço ofertado pelas empresas signatárias do presente contrato são os constantes 

da cláusula primeira, de acordo com a respectiva classificação no certame. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as disposições da 

legislação pertinente, assim como as cláusulas e condições constantes do Edital Convocatório, que 

integra o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas 

apresentadas pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

 

4.1. Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na 

instituição bancaria, ou excepcionalmente, pela Secretaria de finanças, em até 30 (trinta) dias, 

após recebimento definitivo pela unidade requisitante do objeto, mediante apresentação da 

respectiva Nota Fiscal, devidamente acompanhada da Ordem de Fornecimento. 

4.2. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas 

exigibilidades, e só será efetuado mediante comprovação de regularidade das obrigações 

fiscais, trabalhistas e em especial junto ao INSS, relativamente à competência imediatamente 

anterior àquela a que se refere a remuneração auferida; 

4.3. Não será efetuado qualquer pagamento à detentora da ata enquanto houver pendência 

de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade; 

4.4. O preço referido registrado inclui todos os custos e benefícios decorrentes do fornecimento 

dos produtos, de modo a constituírem a única e total contra prestação; 

4.5. O Município poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha direito, enquanto não 

sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes do fornecimento. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

5.1 Os marmites deverão ser entregues em kits individuais e acondicionados em caixa térmica 

por itinerário, devidamente higienizadas, resistentes ao transporte e manuseio e que conservem a 

qualidade dos produtos. 

5.2 Mesmo depois de recebidos poderão ser devolvidos, caso haja alguma anormalidade 

quanto à aparência, odor, validade, sabor, peso e forma. 

5.3 Os itens dos kits deverão ser acondicionados em embalagem transparente atóxica, própria para 

contato direto com alimentos, totalmente vedados em atmosfera modificada, íntegros, de tamanho 

apropriado e com data de fabricação e prazo de validade constando na embalagem, conforme 

legislação vigente. 

5.5 Será facultado a Secretaria Municipal de Admistração realizar vistoria técnica para constatar 

a real capacidade de produção, higienização, métodos, equipamentos. Caso as instalações da 

contratada não atendam poderá incorrer no cancelamento do pedido ou rescisão contratual, 

sem prejuízo de eventuais perdas e danos. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

 

 
6.1 As sanções dispostas no CONTRATO poderão ser aplicadas às empresas licitantes e à 

CONTRATADA, conforme o caso, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao 

Município e das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações. 

6.2 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.3 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei nº 

14.133 de 2021 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

6.3.1. Advertência 

6.3.2. Multa; 

6.3.2.1. moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 20 (vinte) dias; 



 

6.3.2.1.1. O atraso superior a 21 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

6.3.2.2. compensatória de 15% sobre o valor da parcela em atraso, no caso de inexecução 

parcial. 

6.3.2.3. compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

6.4.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

6.5.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

6.6 A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação 

integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 
6.7. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º). 

6.8. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

6.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

6.10 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

6.11. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

6.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
6.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 

 
7.1 O reajustamento de preços, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, conforme 

exigência legal. (art. 135 e 136 da Lei 14.133/2021). 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 
 

8.1 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I - descumprir as condições do contrato; 

II - não receber a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

IV - sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do caput do art. 156 da Lei federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021; ou 

V - for condenado por algum dos crimes previstos no art. 178 da Lei federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, por sentença transitada em julgado. 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste artigo será formalizado 

após decisão da autoridade competente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 8.2. O 

cancelamento do contrato poderá decorrer de caso fortuito ou força maior que 



 

prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado: 

I - por razão de interesse público; ou 

II - a pedido do fornecedor 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 

9.1 Da Contratada 

 

9.1.1 Fornecer os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições 

estabelecidas neste instrumento; 

9.1.2 Os serviços deverão ser realizados, de acordo com a Ordem de Fornecimento, durante 

o prazo de vigência deste contrato; 

9.1.3 Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento 

das obrigações decorrentes deste contrato; 

9.1.4 Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 

9.1.5 Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

9.1.6 Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo 

de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva 

aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem 

considerados; 

9.1.7 Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente contrato; 

9.1.8 Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.9 A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição 

dos produtos fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidades, competindo-lhe também a 

dos produtos que não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados; 

9.1.10 Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 

porventura ocorram na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e registros; 

9.1.11 Atender,  imediatamente,  todas  as  solicitações  da  fiscalização  da  Contratante, 

relativamente a execução do contrato. 

9.1.12 Os alimentos fornecidos pela CONTRATADA, especificados devem: 

9.1.13 Ter sua qualidade de acordo com o padrão constante deste instrumento e legislação vigente 

no país sobre o assunto (inclusive quanto à embalagem, rotulagem e peso liquido); 

9.1.14 Ser elaborado com matéria-prima que satisfaça as exigências para o consumo humano 

e atendam ao Regulamento Técnico sobre as condições higiênico-sanitárias e de boas práticas 

de fabricação para estabelecimentos elaboradores/industrializados de alimentos. 

9.1.15 Os alimentos fornecidos deverão estar de acordo com a legislação vigente quanto à 

sua qualidade sanitária, embalagem e rotulagem, e regulamentos técnicos de identidade e qualidade 

expedidos pelos órgãos competentes do Ministério da Saúde e do Ministério da Agricultura, e com 

as especificações técnicas solicitadas. 

9.1.16 Todos os alimentos deverão estar dentro do seu prazo de validade na data estabelecida 

para o seu consumo, à temperatura adequada, e de acordo com a legislação vigente. 

A CONTRATADA deverá ainda ser cadastrada na VISA Municipal e se sujeitar fiscalização da 

mesma, em todos os aspectos inerentes à execução do objeto contratado, o que não exime a 

CONTRATADA da responsabilidade pelos alimentos fornecidos. Deverá também, em qualquer 

tempo, permitir visitas técnicas em suas dependências, por funcionários técnicos designados 

pela Secretaria Municipal de Saúde, para efeito de verificação do atendimento pela(s) 

empresa(s) das normas técnicas e das exigências da legislação que rege a matéria e, acatar a 

conclusão do laudo final elaborado, submetendo-se às penalidades previstas e/ou tomando as 

providências necessárias, se for o caso, para corrigir os Pontos Críticos e as irregularidades 

levantadas. 

Esta avaliação de qualidade não exclui a responsabilidade da empresa fornecedora pela qualidade 

do produto entregue, dentro dos limites estabelecidos pela lei e contrato. 



 

 

9.2 Da Contratante: 
 

9.2.2 Efetuar o pagamento, mediante apresentação de nota fiscal/fatura pela CONTRATADA, 

devidamente atestada pela Secretaria requisitante com a respectiva solicitação de pagamento 

e documentos necessários; 

9.2.3 Designar profissional, para atuar como fiscal, assim como, acompanhar a entrega dos 

produtos; 

9.2.4 Comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo dos produtos a serem entregues. 

9.2.5 A Secretaria Municipal de Saúde realizará a seu exclusivo critério, controle de peso, 

embalagens, qualidade e demais características do produto. Caso a qualidade do produto não 

corresponda às exigências da presente concorrência, a remessa será devolvida e deverá ser 

substituída imediatamente, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

 
CLAUSULA DÉCIMA: DO VALOR TOTAL CONTRATADO 
 

10.1. O valor total deste contrato é de R$ 588.000,00 (quinhentos e oitenta e oito mil reais). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

11.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

11.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

11.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

11.5 O Gestor do Contrato por parte do Município exercerá as atribuições previstas no art. 

117 da Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 01/2025 de 02 de janeiro de 2025 

11.6 A Prefeitura Municipal designa, como Fiscais do Contrato, os servidores de cada secretaria 

indicados pela Secretaria de Administração. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

 
12.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 

da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

12.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro 

de 2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados 

em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das informações 

a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para 

viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

12.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do 
vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre está e seus 
colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 

12.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, a CONTRATANTE, para 

a execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes 

da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e 



 

cópia do documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 

13.709/2018. 

12.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 

Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 

legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pela CONTRATANTE. 

12.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e 

quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de 

Proteção de Dados. 

12.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e 

responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

12.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo 

do contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 
13.1 Integram esta Ata, o edital convocatório do Pregão Presencial nº 03/2025, e as propostas 

das empresas classificadas no certame supra - numerado. 

13.2 Fica eleito o foro desta Comarca de Guiratinga-MT para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente Ata. 

13.3 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 14.133/21, Decreto Federal 

nº 11.462/2023 e Decreto Municipal n°001/2025 com suas alterações e demais normas 

aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

 
Tesouro, 22 de agosto de 2025. 

 

 
CONTRATANTE: 

 
 

Joôo Isaack Moreira Castelo Branco 

Prefeito Municipal de Tesouro-MT. 

 
 
 
CONTRATADA: 

 
Representante:  

ALINEIA DE SOUZA SANTOS 

RG e CPF nº 970.847.601-30 

 

 

 

 
TESTEMUNHAS: 

 
1.  RG/CPF:  

 
 

 
2. ______________________________________RG/CPF:  


		2025-09-05T14:47:42-0400
	ALINEIA DE SOUZA SANTOS:35507566000199


		2025-09-05T16:17:24-0400
	JOAO ISAACK MOREIRA CASTELO BRANCO:00669969109
	Eu sou o autor deste documento




